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ANEXO II
MINUTA DE CONTRATO

PROCESSO Nº 00002.003740/2020-30
  

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº(....) QUE CELEBRAM ENTRE SI, DE UM LADO, COMO CONTRATANTE, O
ESTADO DO PIAUÍ, POR INTERMÉDIO DA (órgão ou entidade), E DO OUTRO, COMO CONTRATADA, A EMPRESA (....)
 

O Estado do Piauí, por intermédio da (órgão ou entidade),  inscrita no CNPJ sob o no(.....), doravante denominada
simplesmente  CONTRATANTE, com sede (endereço completo), neste ato representado por seu (CARGO DO ORDENADOR DE
DESPESA), Sr(a). (....), portador(a) da Cédula de Identidade nº (....), inscrito (a) no CPF sob o nº (.....); e a Empresa (.....) com sede e foro 
na cidade de (.....) Estado do (.....), estabelecida à (endereço completo), inscrita no CNPJ sob o nº (....), aqui representada por(nome
completo, cargo) inscrito(a) no CPF sob o nº (....), portador(a) da carteira de identidade RG nº (....), doravante denominada
abreviadamente CONTRATADA, tendo em vista a homologação do Pregão Eletrônico nº (...) conforme despacho exarado no Processo
Administrativo nº (....), vinculado ao Parecer Jurídico PGE nº (....) e o que mais consta dos citados autos, que passa a fazer parte integrante
deste instrumento, independentemente de transcrição, em conformidade com as normas da Lei nº 8.666/93, Lei nº 10.520/2002, bem como
com o Decreto Estadual nº 15.093/2013, os quais submetem as partes para todos os efeitos, têm justo e acordado celebrar o
presente TERMO DE CONTRATO, regendo-se a contratação pelo fixado nas cláusulas seguintes:

 

PARTE GERAL

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DOS DOCUMENTOS QUE INTEGRAM O CONTRATO
1.1. São partes complementares deste Contrato, independentemente de transcrição, o Processo Administrativo discriminado na  Parte
Específica deste Contrato, incluído o termo de referência que acompanha o edital, a proposta apresentada pela Contratada, seus anexos,
os detalhes executivos, projetos, especificações técnicas, despachos e pareceres que o encorpam.
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO DO CONTRATO
2.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a contratação do serviço descrito na Parte Específica deste Contrato, conforme condições,
quantidades e exigências estabelecidas no Termo de Referência do Edital do Pregão identificado no preâmbulo, e na proposta nele
vencedora, os quais integram este instrumento, independente de transcrição.
2.1.1. A Parte Específica deste Contrato indicará se a prestação do serviço ocorrerá de forma continuada ou não.
2.2.A Parte Específica deste Contrato definirá o regime de execução dos serviços.
 
CLÁUSULA TERCEIRA –RECEBIMENTO DO OBJETO
3.1.  Os serviços serão recebidos provisoriamente no prazo previsto na  Parte Específica, pelo responsável pelo acompanhamento e
fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo de
Referência e na proposta.
3.2. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de
Referência e na proposta, devendo ser corrigidos, refeitos ou substituídos no prazo previsto na Parte Específica deste Contrato, às custas
da Contratada, sem prejuízo da aplicação de penalidades.
3.3. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo previsto na  Parte Específica, por servidor ou comissão designada pela
autoridade competente e presidida pelo fiscal do contrato, mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso do prazo
de observação, ou vistoria que comprove a adequação do objeto aos termos contratuais, sem prejuízo da obrigação de o contratado
reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem
vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de materiais empregados, na forma prevista no art. 73, I, “b”, c/c art. 69 da Lei n.
8.666/1993;
3.3.1. Na hipótese de o termo circunstanciado ou a verificação a que se refere o subitem anterior artigo não serem, respectivamente,
lavrado ou procedida dentro dos prazos fixados, reputar-se-ão como realizados, desde que comunicados à Administração nos 15 (quinze)
dias anteriores à exaustão dos mesmos, situação na qual será responsabilizado o fiscal ou comissão responsável pela fiscalização.



10/11/2022 12:27 SEI/GOV-PI - 2092217 - SEADPREV_ANEXOS_EDITAL

https://sei.pi.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=2437088&infra_sistem… 2/15

3.4. O recebimento provisório ou definitivo ocorrerá mediante termo circunstanciado ou recibo, conforme definido na Parte Específica.
3.5. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta
execução do contrato.
 
CLÁUSULA QUARTA – DO VALOR DO CONTRATO
4.1. O valor do presente Termo de Contrato está previsto na Parte Específica.
4.2. No valor em questão estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução contratual, inclusive
tributos ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e
outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.
 
CLÁUSULA QUINTA – DO PAGAMENTO
5.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir da data final do período de adimplemento a que
se referir, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado, podendo a  Parte
Específica deste Contrato prever prazo inferior.
5.2. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 24 da Lei 8.666, de
1993, deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados da data da apresentação da Nota Fiscal, nos termos do art. 5º,
§ 3º, da Lei nº 8.666, de 1993.
5.3. Não será autorizado pagamento sem que o fiscal do contrato ateste o recebimento dos serviços descritos na nota fiscal ou fatura
apresentada.
5.4. Para execução do pagamento de que trata esta Cláusula, a CONTRATADA deverá fazer constar da Nota Fiscal ou fatura
correspondente, emitida sem rasura, em letra bem legível em nome da CONTRATANTE, cujo CNPJ está especificado na qualificação
preambular do contrato, informando o número de sua conta corrente, o nome do Banco e a respectiva Agência.
5.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.
5.6. Caso a CONTRATADA seja optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições das Microempresas e
Empresas de Pequeno Porte – SIMPLES, deverá apresentar, juntamente com a Nota Fiscal ou fatura, a devida comprovação, a fim de
evitar a retenção na fonte dos tributos e contribuições, conforme legislação em vigor.
5.7. A Nota Fiscal ou fatura correspondente deverá ser entregue, pela CONTRATADA, diretamente ao Fiscal deste Contrato, que somente
atestará a execução do objeto e liberará a referida Nota Fiscal para pagamento, quando cumpridas, pela mesma, todas as condições
pactuadas.
5.8. Havendo erro na Nota Fiscal ou circunstância que impeçam a liquidação da despesa, aquela será devolvida a CONTRATADA, pelo
Fiscal deste Contrato e o pagamento ficará pendente até que se providencie pela CONTRATADA as medidas saneadoras. Nesta hipótese,
o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação ou reapresentação do documento fiscal não acarretando qualquer
ônus para a Contratante.
5.9. Quando da ocorrência de eventuais atrasos de pagamento provocados exclusivamente pela Administração, o valor devido deverá ser
acrescido de atualização financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os
juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante aplicação das seguintes
formulas:
I=(TX/100)/365
EM= I x N x VP, onde:
I = índice de atualização financeira;
TX = Percentual da taxa de juros de mora anual;
EM = Encargos Moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela em atraso
5.10. A atualização só será devida em caso de mora imputável exclusivamente ao contratante.
5.11. Para fins de pagamento, a Contratada deverá apresentar os seguintes documentos, conforme Decreto Estadual 15.093/2013, arts. 5º
e 6º:
a) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – FGTS (CRF, fornecido pela Caixa Econômica Federal). Será
aceito certificado da matriz em substituição ao da filial ou vice-versa quando, comprovadamente, houver arrecadação centralizada;
b) Prova de regularidade para com a Justiça do Trabalho emitida pelo TST (Certidão Negativa de débitos Trabalhistas);
c) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários
federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria
Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional;
d) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei.
 
CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE E ALTERAÇÕES
6.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a apresentação das propostas.
6.1.1. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços contratados poderão sofrer reajuste após o
interregno de um ano, contado a partir da data limite para a apresentação da proposta, aplicando-se o índice IPCA-E, salvo se outro for
definido na Parte Específica deste Contrato.
6.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros do último
reajuste.
6.3. Competirá à Contratada exercer, perante a Contratante, seu direito ao reajuste, sendo que, se não o fizer de forma tempestiva e, por
via de consequência, prorrogar o contrato ou deixar expirar o prazo de vigência, ocorrerá a preclusão do seu direito ao reajuste.
6.4. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993.
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6.5. A Contratada é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o
limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
6.6. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes Contratantes poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento)
do valor inicial atualizado do contrato.
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
7.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista no orçamento do Estado do
Piauí, conforme classificação descrita na Parte Específica deste contrato.
 
CLÁUSULA OITAVA – GARANTIA DE EXECUÇÃO
8.1. A Parte Específica poderá prever, em conformidade com o disposto no Edital, a prestação de garantia pelo licitante vencedor.
8.2. A garantia prestada será restituída e/ou liberada após o cumprimento integral de todas as obrigações contratuais e, quando em
dinheiro, será atualizada monetariamente, conforme dispõe o § 4º, do art. 56, da Lei Federal nº 8.666/1993.
8.3. A não prestação de garantia equivale à recusa injustificada para a contratação, caracterizando descumprimento total da obrigação
assumida, ficando a adjudicatária sujeita às penalidades legalmente estabelecidas, inclusive multa.
8.4. Na ocorrência de acréscimo contratual de valor, deverá ser prestada garantia proporcional ao valor acrescido, nas mesmas condições
estabelecidas no subitem 8.1 da Parte Específica deste contrato.
 
CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
9.1. São obrigações da contratante:
9.1.1.  Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste Contrato;
9.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços recebidos provisoriamente com as especificações
constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo;
9.1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no serviços executados, para que
sejam feitas as correções pertinentes;
9.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão/servidor especialmente designado;
9.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente à execução do serviço, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus
anexos;
9.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, ainda que vinculados à
execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus
empregados, prepostos ou subordinados.
9.3. As obrigações gerais elencadas nesta cláusula somam-se àquelas decorrentes das peculiaridades da contratação, as quais estão
previstas na Parte Específica.
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
10.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes neste Contrato e na sua proposta, assumindo exclusivamente os riscos e
as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda:
10.1.1. Zelar pela fiel execução deste contrato, utilizando-se de todos os recursos materiais e humanos necessários;
10.1.2. Designar o responsável pelo acompanhamento da execução das atividades, em especial da regularidade técnica e disciplinar da
atuação da equipe técnica alocada, e pelos contatos com o CONTRATANTE;
10.1.3. Cumprir as disposições legais e regulamentares municipais, estaduais e federais que interfiram na execução dos serviços;
10.1.4. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação
e qualificação exigidas na licitação indicada no preâmbulo deste termo;
10.1.5.Dar ciência imediata e por escrito ao CONTRATANTE de qualquer anormalidade que verificar na execução dos serviços;
10.1.6.Prestar ao CONTRATANTE, por escrito, os esclarecimentos solicitados e atender prontamente as reclamações sobre seus serviços;
10.1.7.Responder por quaisquer danos, perdas ou prejuízos causados diretamente ao CONTRATANTE ou a terceiros decorrentes da
execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização do CONTRATANTE em seu acompanhamento;
10.1.8.Responder pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e tributários, resultantes da execução deste contrato, nos
termos do artigo 71 da Lei Federal n° 8.666/1993;
10.1.9.Manter seus profissionais identificados por meio de crachá com fotografia recente;
10.1.10. Substituir qualquer integrante de sua equipe cuja permanência nos serviços for julgada inconveniente, no prazo máximo de 05
(cinco) dias úteis, contado da solicitação justificada formulada pelo CONTRATANTE;
10.1.11.Arcar com despesas decorrentes de infrações de qualquer natureza praticadas por seus empregados durante a execução dos
serviços, ainda que no recinto da sede do CONTRATANTE;
10.1.12.Apresentar, quando exigido pelo CONTRATANTE, os comprovantes de pagamento dos salários e de quitação das obrigações
trabalhistas (inclusive as previstas em Acordos e Convenções Coletivas de Trabalho) e previdenciárias relativas aos empregados da
CONTRATADA que atuem ou tenham atuado na prestação de serviços objeto deste contrato;
10.1.13. Identificar todos os equipamentos e materiais de sua propriedade, de forma a não serem confundidos com similares de
propriedade do CONTRATANTE;
10.1.14. Obedecer às normas e rotinas do CONTRATANTE, em especial as que disserem respeito à segurança, à guarda, à manutenção e
à integridade das informações existentes ou geradas durante a execução dos serviços;
10.1.15.Implantar, de forma adequada, a planificação, execução e supervisão permanente dos serviços, de maneira a não interferir nas
atividades do CONTRATANTE, respeitando suas normas de conduta;
10.1.16.Reexecutar os serviços sempre que solicitado pelo CONTRATANTE, quando estiverem em desacordo com as técnicas e
procedimentos aplicáveis;
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10.1.17.Guardar sigilo em relação às informações ou documentos de qualquer natureza de que venha a tomar conhecimento,
respondendo, administrativa, civil e criminalmente por sua indevida divulgação e incorreta ou inadequada utilização;
10.1.18. Manter bens e equipamentos necessários à realização dos serviços, de qualidade comprovada, em perfeitas condições de uso,
em quantidade adequada à boa execução dos trabalhos, cuidando para que os equipamentos elétricos sejam dotados de sistema de
proteção, de modo a evitar danos na rede elétrica;
10.1.19. Submeter à CONTRATANTE relatório mensal sobre a prestação dos serviços, relatando todos os serviços realizados, eventuais
problemas verificados e qualquer fato relevante sobre a execução do objeto contratual;
10.1.20.Fornecer à equipe alocada para a execução dos serviços os equipamentos de proteção individual adequados à atividade, o
necessário treinamento e fiscalizar sua efetiva utilização;
10.1.21.Prestar os serviços por intermédio da equipe indicada nos documentos apresentados na fase de habilitação, a título de qualificação
técnica, quando exigida.
10.2. As obrigações gerais elencadas nesta cláusula somam-se àquelas decorrentes das peculiaridades da contratação, as quais estão
previstas na Parte Específica.
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – FISCALIZAÇÃO
11.1. Nos termos do art. 67 Lei nº 8.666, de 1993, será designado representante para acompanhar e fiscalizar a execução dos serviços,
anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização de
falhas ou defeitos observados.
11.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer
irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em
corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993.
11.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato,
indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à
regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências
cabíveis.
11.4. A Parte Específica deste Contrato poderá incluir rotinas específicas de fiscalização da execução dos serviços, de acordo com as
peculiaridades do objeto contratado.
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
12.1. As penalidades administrativas aplicáveis à Contratada, por inadimplência, estão previstas nos artigos 81, 87, 88 e seus parágrafos,
todos da Lei no. 8.666/93, e art. 7º da Lei 10.520/2002, sem prejuízo das sanções previstas neste Contrato.
12.1.1. A  Parte Específica  deste Contrato poderá prever outras faltas e sanções ao Contratado, de acordo com as peculiaridades do
objeto.
12.2. Conforme art. 7º da Lei .10.520/2002, comete infração administrativa aquele que, convocado dentro do prazo de validade de sua
proposta, não assinar o contrato ou ata de registro de preços, deixar de entregar documentação exigida no edital, apresentar
documentação falsa, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do
contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal.
12.2.1.O licitante ou adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem 12.2 ficará sujeito, sem prejuízo da
responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:
a) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do licitante;
b) Impedimento de licitar e de contratar com o Estado do Piauí e descredenciamento no CADUF/PI, pelo prazo de até cinco anos.
12.3.MULTA
a) A multa de mora a ser aplicada por atraso injustificado na execução do contrato será calculada sobre o valor dos bens não fornecidos,
competindo sua aplicação ao titular do órgão contratante, observando os seguintes percentuais:
a.1) de 0,3% (três décimos por cento), por dia de atraso até o limite correspondente a 15 (quinze) dias; e
a.2) de 0,5% (cinco décimos por cento), por dia de atraso a partir do 16º (décimo sexto) dia, até o limite correspondente a 30 (trinta) dias; e
a.3) de 1,0% (um por cento), por dia de atraso a partir do 31º (trigésimo primeiro) dia, até o limite correspondente a 60 (sessenta) dias,
findo o qual a Contratante rescindirá o contrato correspondente, aplicando-se à Contratada as demais sanções previstas na Lei nº
8.666/93.
b).Será aplicada multa de 1,5% (um e meio por cento) sobre o valor da contratação, quando a Contratada:
b.1) Prestar informações inexatas ou obstacular o acesso à fiscalização da contratante no cumprimento de suas atividades;
b.2) Desatender às determinações da fiscalização da contratante; e
b.3) Cometer qualquer infração às normas legais federais, estaduais e municipais, respondendo ainda pelas multas aplicadas pelos órgãos
competentes em razão da infração cometida.
c) Será aplicada multa de 2% (dois por cento) sobre o valor da contratação quando a Contratada:
c.1) Não iniciar, ou recusar-se a executar a correção de qualquer ato que, por imprudência, negligência imperícia dolo ou má fé, venha a
causar danos à Contratante ou a terceiros, independentemente da obrigação da Contratada em reparar os danos causados;
c.2)  Praticar por ação ou omissão, qualquer ato que, por imprudência, negligência, imperícia, dolo ou má fé, venha a causar danos à
Contratante ou a terceiros, independentemente da obrigação da Contratada em reparar os danos causados.
12.4. ADVERTÊNCIA
a) A aplicação da penalidade de advertência será efetuada nos seguintes casos:
a.1)   Descumprimento das obrigações assumidas contratualmente ou nas licitações, desde que acarretem pequeno prejuízo ao Estado do
Piauí, independentemente da aplicação de multa moratória ou de inexecução contratual, e do dever de ressarcir o prejuízo;
a.2) Execução insatisfatória do objeto contratado, desde que a sua gravidade não recomende o enquadramento nos casos de suspensão
temporária ou declaração de inidoneidade;
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a.3) Outras ocorrências que possam acarretar pequenos transtornos ao desenvolvimento das atividades da contratante, desde que não
sejam passíveis de aplicação das sanções de suspensão temporária e declaração de inidoneidade.
12.5. SUSPENSÃO TEMPORÁRIA DO DIREITO DE LICITAR E CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO
 a) A suspensão do direito de licitar e contratar com o Estado do Piauí pode ser aplicada aos licitantes e contratados cujos inadimplementos
culposos prejudicarem o procedimento licitatório ou a execução do contrato, por fatos graves, cabendo defesa prévia, no prazo de 05
(cinco) dias úteis da data do recebimento da intimação;
 b) A penalidade de suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o Estado do Piauí será aplicada nos seguintes prazos e
situações:
 b.1) Por 06 (seis) meses nos seguintes casos:
b.1.1) Atraso no cumprimento das obrigações assumidas contratualmente e na licitação que tenha acarretado prejuízos significativos para o
Estado do Piauí;
b1.2) Execução insatisfatória do objeto deste ajuste, se antes tiver havido aplicação da sanção de advertência.
b.2) Por um ano:
b.2.1) Quando a contratada se recusar a assinar o contrato dentro do prazo estabelecido pela contratante.
b.3) Por 02 (dois) anos, quando a contratada:
b.3.1) Não concluir os fornecimentos contratados;
b.3.2) Fornecer bens em desacordo com as especificações ou com qualquer outra irregularidade, contrariando o disposto no edital de
licitação, não efetuando sua substituição ou correção no prazo determinado pela contratante;
b.3.3) Cometer quaisquer outras irregularidades que acarretem prejuízos ao Estado, ensejando a rescisão do contrato ou frustração do
processo licitatório;
b.3.4) Praticar atos ilícitos, visando a frustrar os objetivos da licitação;
b.3.5) Demonstrar não possuir idoneidade para licitar e contratar com o Estado do Piauí, em virtude de atos ilícitos praticados;
b.3.6)  Reproduzir, divulgar ou utilizar, em benefício próprio ou de terceiros, quaisquer informações de que seus empregados tenham
conhecimento em razão da execução deste contrato, sem consentimento prévio da contratante.
12.6. DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE PARA LICITAR E CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA
a) A declaração de inidoneidade será proposta pelo agente responsável pelo acompanhamento da execução contratual se constatada a
má-fé, ação maliciosa e premeditada em prejuízo do Estado do Piauí, evidência de atuação com interesses escusos ou reincidência de
faltas que acarretem prejuízos ao Estado do Piauí ou aplicações sucessivas de outras sanções administrativas.
b) A declaração de inidoneidade implica proibição de licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação, perante a autoridade que aplicou a penalidade, após ressarcidos os
prejuízos e decorrido o prazo de 02 (dois) anos.
c) A declaração de inidoneidade para licitar e contratar com toda a Administração Pública será aplicada à contratada nos casos em que:
c.1) tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;
c.2) praticar atos ilícitos, visando a frustrar os objetivos da licitação;
c.3) demonstrar não possuir idoneidade para licitar e contratar com o Estado do Piauí, em virtude de atos ilícitos praticados;
c.4)  reproduzir, divulgar ou utilizar em benefício próprio ou de terceiros, quaisquer informações de que seus empregados tenham tido
conhecimento em razão de execução deste contrato, sem consentimento prévio da contratante, em caso de reincidência;
c.5) apresentar qualquer documento falso, ou falsificado no todo ou em parte, com o objetivo de participar da licitação, ou no curso da
relação contratual;
c.6) praticar fato capitulado como crime pela Lei 8.666/93.
d) Independentemente das sanções a que se referem os subitens anteriores, a Contratada está sujeita ao pagamento de indenização por
perdas e danos, podendo ainda a administração propor que seja responsabilizada:
d.1) civilmente, nos termos do Código Civil;
d.2) perante os órgãos incumbidos de fiscalização das atividades contratadas ou do exercício profissional a elas pertinentes;
d.3) criminalmente, na forma da legislação pertinente.
12.7. Nenhum pagamento será feito ao fornecedor dos bens que tenha sido multado, antes que tal penalidade seja descontada de seus
haveres.
12.8. As sanções serão aplicadas, de acordo com a Lei Estadual nº 6.782/2016 e Decreto Estadual nº. 11.319/2004, pela Contratante,
facultada a defesa prévia da interessada, no respectivo processo no prazo de 05 (cinco) dias úteis, com exceção da declaração de
inidoneidade, cujo prazo de defesa é de 10 (dez) dias da abertura de vista, conforme § 3º do art. 87 da Lei nº. 8.666/93.
12.9. As multas administrativas previstas neste instrumento não têm caráter compensatório e o seu pagamento não eximirá a Contratada
de responsabilidade por perdas e danos decorrentes das infrações cometidas.
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA RESCISÃO
13.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, com as
consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo das sanções aplicáveis.
13.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à Contratada o direito à prévia e ampla defesa.
13.3. A rescisão por não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos acarreta as seguintes consequências,
sem prejuízo das sanções previstas neste contrato e na Lei nº 8.666/93:
13.3.1. Assunção imediata do objeto do contrato, no estado e local em que se encontrar, por ato próprio da Administração;
13.3.2. Ocupação e utilização do local, instalações, equipamentos, material e pessoal empregados na execução do contrato, necessários à
sua continuidade, na forma do inciso V do art. 58 da Lei nº 8.666/93;
13.3.3. Execução da garantia contratual, para ressarcimento da Administração, e dos valores das multas e indenizações a ela devidos;
13.3.4. Retenção dos créditos decorrentes do contrato até o limite dos prejuízos causados à Administração.
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13.4. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme o caso:
13.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
13.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
13.4.3. Indenizações e multas.
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS
14.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, mediante prévia manifestação da Procuradoria-Geral do Estado, segundo
as disposições contidas na Lei nº 8.666/93, na Lei 10.5200/02 e demais normas federais e estaduais de licitações e contratos
administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078/90 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e
princípios gerais dos contratos.
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA VIGÊNCIA E DO PRAZO DE EXECUÇÃO
15.1. A vigência e validade deste instrumento decorrerão de sua assinatura, conforme previsto na Parte Específica, tornando-se eficaz a
partir da publicação, em extrato, na Imprensa Oficial, que será providenciada pela CONTRATANTE nos termos do Parágrafo Único do
Artigo 61 da Lei nº 8.666/93 e suas alterações.
15.2. Caso se trate de serviços de natureza continuada, o prazo de vigência poderá ser prorrogado na forma do art. 57, II, da Lei n°
8.666/93, até o limite de 60 (sessenta) meses, desde que haja autorização formal da autoridade competente e observados os seguintes
requisitos:
15.2.1. Os serviços tenham sido prestados regularmente;
15.2.2. Esteja formalmente demonstrado que a forma de prestação dos serviços tem natureza continuada;  
15.2.3. Seja  juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que os serviços tenham sido prestados
regularmente;  
15.2.4. Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na realização do serviço;  
15.2.5. Seja comprovado que o valor do contrato permanece economicamente vantajoso para a Administração;  
15.2.6. Haja manifestação expressa da contratada informando o interesse na prorrogação; e  
15.2.7. Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação.
15.3. A CONTRATADA não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.
15.4. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.
15.5. Tratando-se de serviço não continuado, a Parte Específica irá definir o prazo de execução, prorrogável na forma do art. 57, §1º, da
Lei nº 8.666/93.
 
CLAUSULA DÉCIMA SEXTA – DO FORO
16.1. Fica eleito o foro da Comarca de Teresina (PI), como o único competente para dirimir quaisquer dúvidas ou questões oriundas deste
Contrato.
 

PARTE ESPECÍFICA

 

As seguintes informações específicas sobre o Contrato deverão complementar, suplementar ou modificar as disposições presentes na
Parte Geral. Sempre que ocorra conflito, as disposições aqui contidas prevalecem sobre aquelas.

 

Parte
Geral Definições da Parte Específica

1.1.

Processo Administrativo SEI N° 00002.003740/2020-30.
Espécie de Licitação: Pregão Eletrônico.
Ata de Registro de Preços n°: (...).
 

2.1 O objeto do presente contrato é a contratação dos serviços de  locação de veículos, observando-se o disposto no Decreto
Estadual nº 14.386, de 18 de janeiro de 2011, visando atender as necessidades dos Órgãos e Entidades da Administração
Pública do Estado do Piauí, conforme detalhamento abaixo:
 
Discriminação do objeto:

 

ITEM TIPO DE VEÍCULO/ESPECIFICAÇÃO UNID QUANTIDADE VALOR
UNITÁRIO

VALOR
TOTAL

01 Veículo Tipo Ambulância de Suporte Avançado (Tipo
D): Sinalizador óptico e acústico; equipamento de rádio-comunicação;
maca com rodas e articulada; dois suportes de soro; cadeira de rodas
dobrável; instalação de rede portátil de oxigênio como descrito no
item anterior (é obrigatório que a quantidade de oxigênio permita
ventilação mecânica por no mínimo doze horas); respirador mecânico

MENSAL
 

28
 

   

http://www.licitacoes-e.com.br/
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de transporte; oxímetro não-invasivo portátil; monitor cardioversor
com bateria e instalação elétrica disponível (em caso de frota deverá
haver disponibilidade de um monitor cardioversor com marca-passo
externo não invasivo); bomba de infusão com bateria e equipo; maleta
de vias aéreas contendo: máscaras laríngeas e cânulas
endotraqueais de vários tamanhos; cateteres de aspiração;
adaptadores para cânulas; cateteres nasais; seringa de 20ml;
ressuscitador manual adulto/infantil com reservatório; sondas para
aspiração traqueal de vários tamanhos; luvas de procedimentos;
máscara para ressuscitador adulto/infantil; lidocaína geléia e “spray”;
cadarços para fixação de cânula; laringoscópio infantil/adulto com
conjunto de lâminas; estetoscópio; esfigmomanômetro adulto/infantil;
cânulas orofaríngeas adulto/infantil; fios-guia para intubação; pinça de
Magyll; bisturi descartável; cânulas para traqueostomia; material para
cricotiroidostomia; conjunto de drenagem torácica; maleta de acesso
venoso contendo: tala para fixação de braço; luvas estéreis;
recipiente de algodão com anti-séptico; pacotes de gaze estéril;
esparadrapo; material para punção de vários tamanhos incluindo
agulhas metálicas, plásticas e agulhas especiais para punção óssea;
garrote; equipos de macro e microgotas; cateteres específicos para
dissecção de veias, tamanho adulto/infantil; tesoura, pinça de Kocher;
cortadores de soro; lâminas de bisturi; seringas de vários tamanhos;
torneiras de 3 vias; equipo de infusão de 3 vias; frascos de soro
fisiológico, ringer lactato e soro glicosado; caixa completa de pequena
cirurgia; maleta de parto como descrito nos itens anteriores; sondas
vesicais; coletores de urina; protetores para eviscerados ou
queimados; espátulas de madeira; sondas nasogástricas; eletrodos
descartáveis; equipos para drogas fotossensíveis; equipo para
bombas de infusão; circuito de respirador estéril de reserva;
equipamentos de proteção à equipe de atendimento: óculos,
máscaras e aventais; cobertor ou filme metálico para conservação do
calor do corpo; campo cirúrgico fenestrado; almotolias com anti-
séptico; conjunto de colares cervicais; prancha longa para
imobilização da coluna. Para o atendimento a neonatos deverá haver
pelo menos uma Incubadora de transporte de recém-nascido com
bateria e ligação à tomada do veículo (12 volts). A incubadora deve
estar apoiada sobre carros com rodas devidamente fixadas quando
dentro da ambulância e conter respirador e equipamentos adequados
para recém natos.
 

02

Veículo Tipo Ambulância de Suporte Básico (Tipo B): Sinalizador
óptico e acústico; equipamento de rádio-comunicação; maca
articulada e com rodas; suporte para soro; instalação de rede de
oxigênio com cilindro, válvula, manômetro em local de fácil
visualização e régua com dupla saída; oxigênio com régua tripla (a-
alimentação do respirador; bfluxômetro e umidificador de oxigênio e c
- aspirador tipo Venturi); manômetro e fluxômetro com máscara e
chicote para oxigenação; cilindro de oxigênio portátil com válvula;
maleta de urgência contendo: estetoscópio adulto e infantil,
ressuscitador manual adulto/infantil, cânulas orofaríngeas de
tamanhos variados, luvas descartáveis, tesoura reta com ponta
romba, esparadrapo, esfigmomanômetro adulto/infantil, ataduras de
15 cm, compressas cirúrgicasestéreis, pacotes de gaze estéril,
protetores para queimados ou eviscerados, cateteres para
oxigenação e aspiração de vários tamanhos; maleta de parto
contendo: luvas cirúrgicas, clamps umbilicais, estilete estéril para
corte do cordão, saco plástico para placenta, cobertor, compressas
cirúrgicas e gazes estéreis, braceletes de identificação; suporte para
soro; prancha curta e longa para imobilização de coluna; talas para
imobilização de membros e conjunto de colares cervicais; colete
imobilizador dorsal; frascos de soro fisiológico e ringer lactato;
bandagens triangulares; cobertores; coletes refletivos para a
tripulação; lanterna de mão; óculos, máscaras e aventais de proteção
e maletas com medicações a serem definidas em protocolos, pelos
serviços.
 

MENSAL
 

23
 

   

03

ITEM EXCLUSIVO PARA ME, MEI E EPP.
Veículo Tipo Ambulância de Transporte (Tipo A): Sinalizador
óptico e acústico; equipamento de rádiocomunicação; maca com
rodas; suporte para soro e oxigênio medicinal.
 

MENSAL 5    

04 Veículo Tipo Van (Com Motorista, Com combustível):  Veículo
categoria grande porte tipo Van, capacidade para no mínimo 20
(vinte) passageiros. Com opcional mínimo ar condicionado. Freio a
disco nas rodas dianteiras. Equipado com todos com todos os
equipamentos e acessórios obrigatórios exigidos pela legislação em
vigor; Documentação regularizada.Manutenção por conta da
contratada.

POR KM
 

80764
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05

Veículo Tipo Micro ônibus (Com Motorista, Com combustível):
Veículo categoria grande porte tipo micro ônibus – com capacidade
para no mínimo 29 (vinte e nove) lugares. Com opcional mínimo ar
condicionado e poltrona reclinável, com porta pacotes superior, porta
lateral. Equipado com todos com todos os equipamentos e acessórios
obrigatórios exigidos pela legislação em vigor; Documentação
regularizada. Manutenção por conta da contratada.
 

POR KM
 

40000
 

   

06

Veículo Tipo Ônibus (Com Motorista, Com combustível):Veículo
categoria grande porte tipo ônibus – com capacidade para no mínimo
44(quarenta e quatro) lugares. Com opcional mínimo ar condicionado,
poltrona reclinável, com porta pacotes superior, porta lateral.Equipado
com todos com todos os equipamentos e acessórios obrigatórios
exigidos pela legislação em vigor; Documentação regularizada.
Manutenção por conta da contratada.
 

POR KM
 

148000
 

   

07

Veículo Tipo Caminhão Baú(Com Motorista, Com combustível):
Veículo categoria veículo de grande porte tipo caminhão baú,
capacidade de cargas de 8.000 kg.Equipado com todos com todos os
equipamentos e acessórios obrigatórios exigidos pela legislação em
vigor; Documentação regularizada. Manutenção por conta da
contratada.
 

POR KM
 

52410
 

   

08

Veículo Tipo Caminhão Guincho leve (Com Motorista, Com
combustível):  Guincho/prancha/plataforma hidráulica para remoção
de veículos contemplando reboque, com cintas de amarração,
tomada de força pneumática e giroflex. Equipado com todos com
todos os equipamentos e acessórios obrigatórios exigidos pela
legislação em vigor; Documentação regularizada. Manutenção por
conta da contratada.

POR KM
 

30002
 

   

09

Veículo Tipo Picape Média (Flex) (Cabine Dupla,Sem Motorista,
Sem Combustível, Km Livre, 4 Portas):  Veículo categoria veículo
tipo picape média. Motorização 08 ou 16v, 4x4, com potência de 102
a 200 cv, manutenção mecânica permanente por conta da contratada,
opcional mínimo Ar condicionado, câmbio manual, Direção hidráulica
ou elétrica, capacidade mínima de 05 passageiros. Equipado com
todos com todos os equipamentos e acessórios obrigatórios exigidos
pela legislação em vigor; Documentação regularizada.
 

MENSAL
 

46
 

   

10

Veículo Tipo Picape Média (Diesel) (Cabine Dupla,Sem Motorista,
Sem Combustível, Km Livre, 4 Portas):Veiculo categoria tipo picape
média. Motorização 08 ou 16v, cabine dupla, 4x4, com potência de
102 a 200 cv, manutenção mecânica permanente por conta da
contratada, 04 portas, opcional mínimo Ar condicionado, câmbio
manual,Direção hidráulica ou elétrica, capacidade mínima de 05
passageiros. Equipado com todos com todos os equipamentos e
acessórios obrigatórios exigidos pela legislação em vigor;
Documentação regularizada.
 

MENSAL
 

187
 

   

11

ITEM EXCLUSIVO PARA ME, MEI E EPP.
Veículo Tipo Sedan Executivo (Sem Motorista, Sem Combustível,
Km Livre):  Com capacidade para 5 passageiros, motor
bicombustível, Potência do motor: no mínimo 120cv; 4 portas laterais,
com ar condicionado, direção hidráulica ou elétrica, câmbio manual,
vidros e travas elétricas nas quatro portas;Equipado com todos com
todos os equipamentos e acessórios obrigatórios exigidos pela
legislação em vigor; Documentação regularizada.
 

MENSAL
 

30
 

   

12

Veículo Tipo Sedan (Sem Motorista, Sem Combustível, Km
Livre): Combustível: Flex (Gasolina/Álcool); Potência do motor entre
80 a 115 cv, Ar condicionado; Direção hidráulica ou elétrica; câmbio
manual; Capacidade para 5 (cinco) pessoas; Motorização mínima de
1.4; Equipado com todos com todos os equipamentos e acessórios
obrigatórios exigidos pela legislação em vigor; Documentação
regularizada.
 

MENSAL
 

64
 

   

13 ITEM EXCLUSIVO PARA ME, MEI E EPP.
Veículo Tipo SUV – Utilitário(Sem Motorista, Sem Combustível,
Km Livre): Com capacidade para 7 passageiros; motor bicombustível

MENSAL
 

9
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ou gasolina ou diesel, motorização mínima 2.0, tração 4x4,  potência
de 110 a 340 cv, quatro portas laterais, ar-condicionado, direção
hidráulica ou elétrica, câmbio manual, vidros e travas elétricas nas
quatro portas; Equipado com todos com todos os equipamentos e
acessórios obrigatórios exigidos pela legislação em vigor;
Documentação regularizada.
 

14

ITEM EXCLUSIVO PARA ME, MEI E EPP.
Veículo Tipo Hatch 1.0(Sem Motorista, Sem Combustível, Km
Livre, 4 Portas):Especificações: Combustível: Flex (Gasolina/Álcool);
Ar condicionado; Direção hidráulica e/ou elétrica; Capacidade para 5
(cinco) pessoas; Motorização mínima de 1.0, potência mínima de 65
cv;Equipado com todos com todos os equipamentos e acessórios
obrigatórios exigidos pela legislação em vigor; Documentação
atualizada.
 

MENSAL
 

54
 

   

15

ITEM EXCLUSIVO PARA ME, MEI E EPP.
Veículo Tipo Van (Sem Motorista, Sem combustível)

Veículo categoria grande porte tipo Van, capacidade para no mínimo
20 (vinte) passageiros. Com opcional mínimo ar condicionado. Freio a
disco nas rodas dianteiras. Equipado com todos com todos os
equipamentos e acessórios obrigatórios exigidos pela legislação em
vigor; Documentação regularizada.Manutenção por conta da
contratada.
 

MENSAL
 

1
 

   

16

Veículo novo (primeiro uso) tipo sedan,para USO POLICIAL (SSP-
PI), DESCARACTERIZADO, mínimo de 1.4 cilindradas (tol -10%)
(Sem motorista, sem combustível, Km Livre), 04 portas, ar-
condicionado, direção elétrica ou hidráulica, vidros elétricos, ABS e
Air Bag Duplo (no mínimo). Equipado com SINALIZADOR VISUAL
INTERIOR FRONTAL E INTERIOR TRASEIRA com as seguintes
características: Conjunto luminoso secundário, constituído por no
mínimo, 04 módulos na cor vermelha rubi, posicionados sobre na
parte frontal e traseira do veículo em local que não prejudique a
visibilidade do motorista, que possa ser acionado facilmente por meio
de sistema de acionamento no painel do veículo. Os elementos de
sinalização devem permitir iluminação com alta visibilidade dentro dos
padrões utilizados pelas corporações policiais inclusive quanto a
intermitência dos sinais luminosos.
 

MENSAL
 

62
 

   

17

Veículo novo (primeiro uso) tipo pick-up cabine
dupla,  diesel,para USO POLICIAL(SSP-PI),
DESCARACTERIZADO,(Sem motorista, sem combustível, Km
Livre),4x4; Potência mínima de 110cv (tolerância de - 10%); 04
portas, ar-condicionado, direção elétrica ou hidráulica, vidros
elétricos, ABS e Air Bag Duplo (no mínimo). Equipado com
SINALIZADOR VISUAL INTERIOR FRONTAL E INTERIOR
TRASEIRA com as seguintes características: Conjunto luminoso
secundário, constituído por no

mínimo, 04 módulos na cor vermelha rubi, posicionados sobre na
parte frontal e traseira do veículo em local que não prejudique a
visibilidade do motorista, que possa ser acionado facilmente por meio
de sistema de acionamento no painel do veículo. Os elementos de
sinalização devem permitir iluminação com alta visibilidade dentro dos
padrões utilizados pelas corporações policiais inclusive quanto a
intermitência dos sinais luminosos.
 

MENSAL
 

64
 

   

18 Veículo novo (primeiro uso) tipo pick-up cabine
dupla,  diesel,PARA USO POLICIAL (SSP-PI),
CARACTERIZADO,sem motorista, sem combustível, Km
Livre,4x4;  Potência mínima de 110cv (tolerância de - 10%), 04
portas, ar-condicionado, direção elétrica ou hidráulica, vidros
elétricos, ABS e Air Bag Duplo (no mínimo),  Veículo deverá ser
fornecido com os padrões de grafismo da Polícia Civil do Estado do
Piauí. Equipado ainda com barra sinalizadora de teto (sinalizador
acústico-visual) com as seguintes características: Barra sinalizadora
em formato de arco, asa, linear, elíptico, ou similar com comprimento
entre 1.000mm e 1.300mm, largura entre 250mm e 500mm e altura
entre 70mm e 110mm. Instalada no teto do veículo. Barra dotada de
base construída em ABS, Policarbonato ou perfil de alumínio
extrudado na cor preta, cúpula, injetada em policarbonato na cor
CRISTAL, resistente a impactos, descoloração e com tratamento UV.
Sistema luminoso composto por refletores frontais, traseiros e
laterais, organizados em módulos e lentes (único ou múltiplos). Os

MENSAL
 

20
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módulos devem possuir no mínimo 04 (quatro) LEDs, nas cores
VERMELHO RUBI

para iluminação de emergência, todos com no mínimo 03 Watts de
potência; refletores frontais e traseiras maiores, refletores laterais
menores, distribuídas equitativamente por toda a extensão da barra,
de forma a permitir total visualização. Serão admitidos módulos de até
3 (três) leds com no mínimo 3 watts de potência para os refletores
laterais. Sirene eletrônica composta de amplificador de no mínimo
200 W RMS, 11Ω (Ohms) e unidade sono fletora com, no mínimo, 4
(tons), que deverá ser instalado no local mais adequado, com
eficiente efeito sonoro a frente do veículo, porém com menor ruído
possível na cabine do motorista. O drive utilizado deverá ser
específico para utilização em viaturas policiais, sendo vedada a
utilização de drives confeccionados para aplicações musicais.
Sistema de megafone com potência de no mínimo 30 W RMS, com

interligação auxiliar de áudio com o rádio transceptor, resposta de
frequência de 300 a 3000 Hz e pressão sonora a 01 (um) metro de no
mínimo 100dB. Os

equipamentos não poderão gerar ruídos eletromagnéticos ou
qualquer outra forma de sinal, que interfira na recepção dos
transceptores (rádios), dentro da faixa de frequência utilizada pelas
polícias. Determinações da ANATEL.
 

19

Veículo novo, picape cabine dupla, diesel,  para USO POLICIAL
OSTENSIVO (PMPI), CARACTERIZADO,sem motorista, sem
combustível, Km livre)4x4, motor turbo, mínimo 110cv,
transmissão manual, com caçamba, 04 (quatro) portas, ar
condicionado, direção elétrica ou hidráulica, vidros elétricos, com
capacidade para transporte de 05 (cinco) pessoas, freios ABS, airbag
duplo, caracterizada com grafismos indicados pelo Setor de
Transportes da PMPI. Equipado ainda com barra sinalizadora de teto
(sinalizador acústico-visual) com as seguintes características: Barra
sinalizadora em formato de arco, asa, linear, elíptico, ou similar com
comprimento entre 1.000mm e 1.300mm, largura entre 250mm e
500mm e altura entre 70mm e 110mm. Instalada no teto do veículo.
Barra dotada de base construída em ABS, Policarbonato ou perfil de
alumínio extrudado na cor preta, cúpula, injetada em policarbonato na
cor CRISTAL, resistente a impactos, descoloração e com tratamento
UV. Sistema luminoso composto por refletores frontais, traseiros e
laterais, organizados em módulos e lentes (único ou múltiplos). Os
módulos devem possuir no mínimo 04 (quatro) LEDs, nas cores
VERMELHO RUBI para iluminação de emergência, todos com no
mínimo 03 Watts de potência; refletores frontais e traseiras maiores,
refletores laterais menores, distribuídas equitativamente por toda a
extensão da barra, de forma a permitir total visualização. Serão
admitidos módulos de até 3 (três) leds com no mínimo 3 watts de
potência para os refletores laterais. Sirene eletrônica composta de
amplificador de no mínimo 200 W RMS, 11Ω (Ohms) e unidade sono
fletora com, no mínimo, 4 (tons), que deverá ser instalado no local
mais adequado, com eficiente efeito sonoro a frente do veículo,
porém com menor ruído possível na cabine do motorista. O drive
utilizado deverá ser específico para utilização em viaturas policiais,
sendo vedada a utilização de drives confeccionados para aplicações
musicais. Sistema de megafone com potência de no mínimo 30 W
RMS, com interligação auxiliar de áudio com o rádio transceptor,
resposta de frequência de 300 a 3000 Hz e pressão sonora a 01 (um)
metro de no mínimo 100dB.

Os equipamentos não poderão gerar ruídos eletromagnéticos ou
qualquer outra forma de sinal, que interfira na recepção dos
transceptores (rádios), dentro da faixa de frequência utilizada pelas
polícias. Determinações da ANATEL.
 

MENSAL
 

200
 

   

20

Veículo novo, picape cabine dupla, diesel,para USO POLICIAL
VELADO (PMPI), DESCARACTERIZADO,  4x4, motor turbo,
mínimo 110cv,  Sem motorista, sem combustível, Km
livre.transmissão manual, com caçamba, 04 (quatro) portas, ar
condicionado, direção elétrica ou hidráulica, vidros elétricos, com
capacidade para transporte de 05 (cinco) pessoas, freios ABS, airbag
duplo. Equipado com SINALIZADOR VISUAL INTERIOR FRONTAL E
INTERIOR TRASEIRA com as seguintes características: Conjunto
luminoso secundário, constituído por no mínimo, 04 módulos na cor
vermelha rubi, posicionados sobre na parte frontal e traseira do
veículo em local que não prejudique a visibilidade do motorista, que
possa ser acionado facilmente por meio de sistema de acionamento
no painel do veículo. Os elementos de sinalização devem permitir
iluminação com alta visibilidade dentro dos padrões utilizados pelas
corporações policiais inclusive quanto a intermitência dos sinais
luminosos.
 

MENSAL
 

20
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21 Veículo sedan, tração dianteira, motor flex (gás/álcool), mínimo
100cvpara USO POLICIAL OSTENSIVO (PMPI),
CARACTERIZADO,sem motorista, sem combustível, Km livre,
transmissão manual 5 velocidades à frente e 1 à ré, 04(quatro) portas,
ar condicionado, direção elétrica ou hidráulica, com capacidade para
transporte de 05 (cinco) pessoas, caracterizada com grafismo
indicado pelo Setor de Transportes da PMPI. Equipado ainda com
barra sinalizadora de teto (sinalizador acústico-visual) com as
seguintes características: Barra sinalizadora em formato de arco, asa,
linear, elíptico, ou similar com comprimento entre 1.000mm e máximo
que não ultrapasse a largura do teto do veículo, largura entre 250mm
e 500mm e altura entre 55mm e 100mm. Instalada no teto do veículo.
Barra dotada de base construída em ABS, Policarbonato ou perfil de
alumínio extrudado na cor preta, cúpula, injetada em policarbonato na
cor CRISTAL, resistente a impactos, descoloração e com tratamento
UV. Sistema luminoso composto por refletores frontais, traseiros e
laterais, organizados em módulos e lentes (único ou múltiplos). Os
módulos devem possuir no mínimo 04 (quatro) LEDs, nas cores
VERMELHO RUBI para iluminação de emergência, todos com no
mínimo 03 Watts de potência; refletores frontais e traseiras maiores,
refletores laterais menores, distribuídas equitativamente por toda a
extensão da barra, de forma a permitir total visualização. Serão
admitidos módulos de até 3 (três) leds com no mínimo 3 watts de
potência para os refletores laterais. Sirene eletrônica composta de
amplificador de no mínimo 200 W RMS, 11Ω (Ohms) e unidade sono
fletora com, no mínimo, 4 (tons), que deverá ser instalado no local
mais adequado, com eficiente efeito sonoro a frente do veículo,
porém com menor ruído possível na cabine do motorista. O drive
utilizado deverá ser específico para utilização em viaturas policiais,
sendo vedada a utilização de drives confeccionados para aplicações
musicais. Sistema de megafone com potência de no mínimo 30
WRMS, com interligação auxiliar de áudio com o rádio transceptor,
resposta de frequência de 300 a3000 Hz e pressão sonora a 01(um)
metro de no mínimo 100dB.Os equipamentos não poderão gerar
ruídos eletromagnéticos ou qualquer outra forma de sinal, que interfira
na recepção dos transceptores (rádios), dentro da faixa de frequência
utilizada pelas polícias. Determinações da ANATEL.
 

MENSAL 230    

22

ITEM EXCLUSIVO PARA ME, MEI E EPP.
Veículo sedan, tração dianteira, motor flex, para USO POLICIAL
VELADO (PMPI), DESCARACTERIZADO,  Sem motorista, sem
combustível, Km livre, mínimo 100cv, transmissão manual 5
velocidades à frente e 1 à ré, 04 (quatro) portas, ar condicionado,
direção elétrica ou hidráulica, com capacidade para transporte
de 05 (cinco) pessoas. Equipado com SINALIZADOR VISUAL
INTERIOR FRONTAL E INTERIOR TRASEIRA com as seguintes
características: Conjunto luminoso secundário, constituído por no
mínimo, 04 módulos na cor vermelha rubi, posicionados sobre na
parte frontal e traseira do veículo em local que não prejudique a
visibilidade do motorista, que possa ser acionado facilmente por meio
de sistema de acionamento no painel do veículo. Os elementos de
sinalização devem permitir iluminação com alta visibilidade dentro dos
padrões utilizados pelas corporações policiais inclusive quanto a
intermitência dos sinais luminosos.

MENSAL 30    

TOTAL R$

 

 

2.1.1

 

(  X  ) O serviço será prestado de forma continuada, tendo em vista que visa atender necessidade permanente da contratante.

 

(   ) O serviço não será prestado de forma continuada, tendo em vista se trata de atividade esporádica que deverá ser realizada em um período de
tempo predeterminado.

2.2

 

(  X  ) A execução do serviço ocorrerá sob o regime empreitada por preço unitário, para os itens  4, 5, 6, 7 e 8.

 

(  X  ) A execução do serviço ocorrerá sob o regime empreitada por preço global, para os itens 1 ao 3 e 9 ao 22.
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3.1  

(  X  ) Os serviços serão recebidos provisoriamente no prazo de até 10 (dias) dias, contados da comunicação escrita do contratado, mediante Termo
Circunstanciado assinado pelas partes.

 

(     ) Será dispensado o recebimento provisório, por se tratar de serviço profissional, conforme art, 7º, §6º, II, do Decreto Estadual nº 15.093/2013.

 

(     ) Será dispensado o recebimento provisório, tendo em vista que o valor da contratação encontra-se abaixo de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais),
conforme art, 7º, §6º, III, do Decreto Estadual nº 15.093/2013.

3.2 Os serviços rejeitados deverão ser refeitos, corrigidos ou substituídos no prazo de 03 (três) dias úteis.

3.3
 

Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 5 (cinco) dias.

3.4

 

(  X  ) O recebimento ocorrerá mediante Termo Circunstanciado, conforme art. 7º, I, do Decreto Estadual nº 15.093/2013.

 

(     ) O recebimento ocorrerá mediante recibo, conforme art. 7º, §7º, do Decreto Estadual nº 15.093/2013.

4.1.

 

(    ) O valor total do presente Termo de Contrato é de R$ (...) (...por extenso...).

 

(   ) O valor mensal da contratação é de R$ .......... (.....), perfazendo o valor total de R$.......(....).

 

(    ) O valor total do presente Termo de Contrato é de R$ (...) (...por extenso...), sendo meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos
à CONTRATADA dependerão dos quantitativos de serviços efetivamente prestados.

5.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir da data final do período de adimplemento a que se referir,
através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado.

6.1.1.

( X  ) Para fins de reajuste do valor contratual será utilizado o índice IPCA-E, conforme já indicado na Parte Geral deste Contrato.

 

(   ) Para fins de reajuste do valor contratual será utilizado o índice (...).

7.1.

As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista no orçamento do Estado do Piauí, para o
exercício de (20...), na classificação abaixo:

Gestão/Unidade: (...)

Fonte: (...)

Programa de Trabalho: (...)

Elemento de Despesa: (...)

PI: (...)

8.1.

(     )  Não será exigida garantia de execução da contratada.

 

( X  )  No prazo de 10 (dez) dias úteis, prorrogáveis por igual período, a critério da Contratante, contados da assinatura do contrato, a contratada
deverá prestar garantia contratual, correspondente a 5 % (cinco por cento) sobre o valor do contrato, em conformidade com o disposto no art. 56,
da Lei Federal nº 8.666/1993, vedada à prestação de garantia através de Título da Dívida Agrária.

9.3 Sem prejuízo das obrigações previstas na Parte Geral, são deveres da CONTRATANTE:

 

"Conforme item 9 do Termo de Referência"
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9 - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE:

9.1. Efetuar o pagamento no tempo, lugar e forma estabelecidos no contrato.

9.2. Proporcionar todas as facilidades que lhe couber, para que a entrega dos serviços seja executada na forma estabelecida no Termo de Referência
e Contrato.

9.3. Notificar, por escrito, a CONTRATADA quaisquer irregularidades encontradas na prestação dos serviços.

9.4. Participar ativamente das sistemáticas de supervisão, acompanhamento e controle de qualidade do fornecimento prestado, bem como atestar os
documentos fiscais referentes à entrega efetiva dos serviços.

9.5. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATADA.

9.6. Aplicar, se for o caso, as sanções administrativas e penalidades regulamentares e contratuais.

9.7. Acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato, bem como atestar na NotaFiscal/Fatura, a entrega efetiva dos serviços.

10.2. Sem prejuízo das obrigações previstas na Parte Geral, são deveres da CONTRATADA:

 

"Conforme item 10 do Termo de Referência":

 

10. OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO:

10.1. Prestar o serviço no tempo, lugar e forma estabelecidos no Termo de Referência e Contrato, bem como obedecidos todas as exigências do
Edital.

10.2. Em caso de os veículos apresentarem problemas, deverão ser substituídos por modelo igual ou superior, no prazo máximo de 03 (três) dias
úteis, período após o qual a empresa deverá disponibilizar veículos substitutos.

10.3. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, devendo complementá-los, caso o
previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento ao objeto da licitação;

10.4. Providenciar a imediata correção das deficiências, falhas ou irregularidades apontadas pelo CONTRATANTE na execução do contrato,
atendendo, com diligência, às determinações da Unidade Fiscalizadora, voltadas à regularização de faltas e correções verificadas.

10.5. Prestar o fornecimento dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidas, em observância às normas legais e regulamentares e, inclusive, às
recomendações aceitas pela boa técnica.

10.6. Observar rigorosamente as normas que regulamentam o exercício de suas atividades, cabendo-lhe inteiramente a responsabilidade por
eventuais transgressões.

10.7. Notificar o CONTRATANTE, por escrito, todas as ocorrências que porventura possam prejudicar ou embaraçar o perfeito desempenho das
atividades do serviço contratado.

10.8. Em nenhuma hipótese veicular publicidade ou qualquer outra informação acerca do fornecimento a ser contratado, sem prévia autorização do
CONTRATANTE.

10.9. Manter, durante a execução contratual, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de qualificação e habilitação
exigidas na licitação o mantendo sempre o CADUF em situação regular.

10.10. O licitante vencedor é responsável pelos danos causados à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do
contrato.

10.11. Disponibilizar para a CONTRATANTE os veículos em caráter permanente em até 10 (dez) dias após a assinatura do contrato no caso de
veículos usados/seminovos e de até 120 (cento e vinte) dias para os Lotes 17, 18, 19 e 20, devendo no mesmo prazo apresentar cópia autenticada
dos documentos dos veículos, e, quando for o caso, a documentação dos motoristas que prestarão serviços, os quais deverão ser previamente
aceitos pelo órgão CONTRATANTE, devendo ser atualizados os dados junto ao CONTRATANTE sempre que houver substituição de veículos ou
motoristas.

10.11.1. Apresentar ao Gestor do Contrato quadro nominativo dos empregados (motoristas) destinados a prestar os serviços contratados,
acompanhados de cópias da Carteira de Identidade, Carteira de Trabalho, Carteira Nacional de Habilitação e CPF, bem como endereço nº de
telefone, devendo ser atualizados em casos de substituições, dando-se igualmente prévio conhecimento das alterações porventura advindas, quando
couber.

10.12. Responsabilizar-se pelo fiel cumprimento dos serviços objeto do Termo de Referência, utilizando-se de empregados treinados, de bom nível
educacional e moral, para prestarem serviços de transporte com qualidade.

10.13. Exigir de seus empregados identificação por crachás com fotografias recentes, do órgão CONTRATANTE, sem qualquer vínculo
empregatício com a CONTRATANTE, quando couber.

10.14. Fazer com que seus empregados cumpram, rigorosamente, todas as suas obrigações e boa técnica nos serviços, quando couber.

10.15. Substituir imediatamente, com a prévia anuência da CONTRATANTE, qualquer motorista que seja julgado inconveniente à ordem ou às
normas disciplinares ou no caso de afastamento, falta, impedimento legal ou férias, de maneira que não prejudique o andamento e a boa execução
dos serviços, além de assumir todos e quaisquer ônus referentes a salário, horas extras, abono, dissídio coletivo, outros adicionais, encargos sociais,
referentes a seus empregados quando couber.

10.16. Manter sigilo de comunicação, sob pena de responsabilidade civil, penal e administrativa, sobre todo e qualquer assunto de interesse da
CONTRATANTE ou de terceiros de que tomar conhecimento em razão da execução do objeto desta licitação, devendo orientar os empregados
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nesse sentido quando couber.

10.17. Zelar para que sejam cumpridas as normas relativas à segurança e a prevenção de acidentes quando couber.

10.18. Assumir a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação específica de acidentes do trabalho, quando
em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus empregados no desempenho dos serviços ou em conexão com eles, ainda que acontecido em
dependência do órgão CONTRATANTE;

10.19. Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, cível ou penal, relacionadas a esse processo licitatório e respectiva apólice,
originariamente ou vinculados por prevenção, conexão ou continência quando couber.

10.20 Obrigação de Licenciamento dos veículos, deverá observar o que se segue:

10.20.1 A contratada estará sujeita, no que couber, aos efeitos da Lei Estadual nº 7.435/2020, que versa sobre o Imposto sobre Propriedade de
Veículos Automotores do Estado do Piauí, sendo assim, deverá recolher o IPVA devido ao Estado do Piauí, relativamente aos veículos objeto da
locação.

10.20.2. Os comprovantes deverão ser apresentados no prazo máximo de até 05 (cinco) dias úteis contados a partir da data do último vencimento
de pagamento indicado pela Secretaria da Fazenda do Estado do Piauí.

10.20.3. Caso a Contratada faça opção pelo pagamento do IPVA de forma parcelada, o comprovante de pagamento deverá ser apresentado no prazo
máximo de até 05 (cinco) dias úteis contados a partir do vencimento de cada parcela.

10.20.4. A Contratada deverá fornecer à Administração Pública, tempestivamente, a documentação relativa ao licenciamento dos veículos quando
este for renovado, sob pena do não recebimento dos dias em que o veículo estiver imobilizado nas dependências dos órgãos e entidades da
Administração Pública por falta desta providência, incorrendo ainda na multa prevista no contrato.

10.20.5. A Contratada será a única responsável pelo recolhimento dos débitos referentes ao Imposto sobre Propriedade de Veículos Automotores
devidos ao Estado do Piauí, sendo que em eventual caso de responsabilização solidária por parte da Contratante a Administração Pública poderá
descontar da fatura subsequente os valores cobrados pelo ente tributante.

10.20.6. No caso da empresa de locação de veículos automotores que possui domicílio em outro Estado da Federação, e, tendo se sagrado
vencedora desta licitação pública, apresentar comprovação de registro dos veículos no Estado do Piauí no prazo máximo de 90 (noventa) dias
contados a partir da vigência do contrato.”

11.4.

A fiscalização da execução dos serviços abrange, ainda, as seguintes rotinas:

 

Conforme item 8.2 e item 8.6 (subitens 8.6.1 e 8.6.2) do Termo de Referência:

“8.2. DO CONTROLE DE USO DOS VEÍCULOS:

8.2.1. Conforme o Decreto Estadual nº 14.386, de 18 de janeiro de 2011, só poderão ser locados os veículos que atenderem as seguintes
especificações:

8.2.1.1. Seja branco, preto ou prata;

8.2.1.2. Se o veículo para o uso de serviços comuns usados para transporte de pessoas e encomendas leves será de modelos básico, motor até 1.4,
sem equipamentos ou acessórios opcionais, com exceção de ar condicionado;

8.2.1.3. Se o veículo comum for destinado ao transporte de carga serão de modelo básico, sem equipamento ou acessórios opcionais, com exceção
de ar condicionado, com potência e capacidade de carga proporcionais ao serviço a ser executado;

8.2.1.4. Se o veículo for para uso de serviço especial devem ser de modelo básico, com potência compatível com o serviço a realizar.

8.2.2.O controle de uso dos veículos se procederá pela Unidade responsável pela administração de veículos do respectivo órgão ou entidade
CONTRATANTE.

8.2.3. A fiscalização ficará sob o encargo de servidor responsável pela solicitação de uso dos veículos do órgão ou ente CONTRATANTE.

8.2.4. O servidor será definido pela unidade responsável do órgão ou ente CONTRATANTE.

8.2.5.A autorização para liberação dos veículos de serviços especiais e de serviços comuns será pela unidade responsável do órgão ou ente
CONTRATANTE.

8.2.6. Caso seja necessário conserto ou substituição de veículos deverá ser solicitado através da unidade responsável para adotar as providencias
cabíveis do órgão ou ente CONTRATANTE.

8.2.7. Os veículos após uso serão recolhidos e guardados diariamente em garagem do Estado do órgão ou ente CONTRATANTE, ou local
previamente autorizado e informado pela unidade responsável pelo controle de veículos.

(...)

8.6. DA GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO E DA GARANTIA:

8.6.1. Nos termos dos Art. 67, § 1º, Lei nº. 8.666, de 1993, a CONTRATANTE designará um representante para representá-lo, acompanhar e
fiscalizar a execução do Contrato, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for
necessário à regularização das falhas ou defeitos observados.

8.6.2. A(s) fiscalização (ões) da(s) contratação (ões) decorrente(s) deste Registro de Preços devem observar o disposto no Decreto nº 15.093, de 21
de fevereiro de 2013, que estabelece procedimentos para o acompanhamento dos contratos firmados por órgãos e entidades estaduais.

(...)”

12.1.1 Sem prejuízo das penalidades previstas na Parte Geral deste Contrato, à CONTRATADA poderão ser aplicadas as seguintes sanções:
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(...)

15.1. O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado até o limite de 60 (sessenta) meses, contados a partir de sua
assinatura.

15.3.

(    ) O prazo de execução do serviço é de (...dias/meses), contados a partir do recebimento da Ordem de Serviço, prorrogável na forma do art. 57, §
1º, da Lei nº 8.666/93.

 

(  X   ) Tendo em vista que se trata de serviço continuado, não se aplica ao caso a definição de prazo de execução.   

 

Para firmeza e validade de tudo o que ficou dito e aqui estipulado, lavrou-se o presente instrumento, em 02 (DUAS) vias de igual forma e
teor, que depois de lido e achado conforme, vai assinado pelas partes e testemunhas abaixo, a tudo presentes.
 

TERESINA (PI).

 

(NOME DA AUTORIDADE)
ÓRGÃO

CONTRATANTE
 
 

(EMPRESA)
(REPRESENTANTE – CARGO)

CONTRATADA
 

TESTEMUNHAS:

1.

2.
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09/08/2021, às 18:38, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Cap. III, Art. 14 do Decreto Estadual nº 18.142, de 28 de fevereiro de
2019.
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